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Publicam os em  nossa edição do dia 28, e foi t irado  em 
avulso  e espalhado ao eleitorado, o seguin te  boletim :

Eleição para presidente e v ice
presidente do Estado

«Terá lugar no dia primeiro de março próximo 
c a eleição de presidente e vice-presidente do Estado.

«O directorio do partido Jagunço-municipal, 
< convida aos seus correligionarios a concorrerem 
« a esse pleito, no qual deve ser suffra gado o nome 
c do exmo. sr. dr. Francisco de Paula Rodrigues 
« Alvos.

«Conhecido como está este distincto paulista, 
« nos escusamos de nomear aqui os relevautes ser- 
« viços que tem prestado ao paiz e particularmente 
« ao nosso Estado.»

O DIRECTORIO

A resolução do partido  Jagunço-m unic ipal ,  de concorrer  as 
u rn as  p a ra  suffragar  o nom e do exmo. sur. Conselheiro R o d r i 
gues Alves. nao  foi ap reciado  pelo9 nossos adversarios, que 
p ro cu ra ram  todos os meios de in tr iga ,  p a ra  q ue  os eleitores vo
tassem  em outro candidato ,  e por em pregados  da C am ara  M u 
nicipal, fizeram elles des tr ibu ir  eu tre  os nossos correligionaiios 
o seguin te  boletim :

A  E t E I Ç Ã O  JL.E A M A N H Ã

«Tendo sido espalhado  ho je  u m  boletim apocripho, acon- 
« se lhando  o par t ido  ja g u n ço  a  vo ta r  no candida to  civilista 
« p a ra  p residen te  do Estado, o directorio daquelle  partido  ap- 
« pella para  os brios n u n ca  desm entidos  dos seus correligiona- 
« rios, afim de  que a votação dos jagunços  recáia u n an im e  na  
« pessoa do preclaro chefe e unico sa lvador  dos brios paulistas, 
« SNR . D R . R O D O L P H O  M IR A N D A . N u n c a  transig im os e 
« seria u m a  vergonha  desertarm os no m om en to  em que o povo 
« brasileiro  tem  as vistas voltadas para os destinos de S. Paulo.»

«Viva Rodolpho  M ira n d a  !
«Abaixo a o lygajch ia  de  S. P au lo  !

«0  D IR E C T O R IO  JAGUNÇO.»

O d im inu to  partido  situacionista ,  do qual é chefe o snr. 
Godofredo Fonseca, não podem  se conform arem  com a subida 
do exm o. sr. Conselheiro Rodrigues  Alves a presidencia do 
Estado. Os seus re sentimentos pela busca da  "F az en d a  F loresta" ,  
apezar  da  sua proposta  n a  C am ara  de solidariedade, é o motivo 
po rque  não  qu iz  d a r  o seu voto e n a  vespera  da  eleição 
retirou-se p a ra  São Paulo.

Appareceu  u m  terceiro boletim ass ignado  « 0  verdadeiro  
D irectorio Jagunço» que  pelos sens term os offensivos, claro 
es tá  q ue  não  podia sah ir  do legitimo P ar tido  J a g u n ço  M unici
pal, q ue  em  todas as Inctas eleitoraes, n u n ca  precisou 
offender a q uem  q u er  que seja, para  a lcançar v ic to r ianas  urnas; 
en t re tan to  no m esm o boletim se aconse lhava su f fragar  o nome 
do exm o. sr. Conselheiro Rodrigues  Alves.

A gentalha que compõe 
o partido maragato espa
lhou ante-hontem, profu
samente, um sidicioso bo
letim em nome do partido 
Jagunço, concitando o elei
torado que á orientação 
do mesmo obdéce á votar 
no dr. Rodolpho Miranda.

Foi uma ousadia inqua
lificável.

Tendo o conselheiro 
Rodrigues Alves atraves

sado na garganta, procu
ram á todo transe intrigar
nos com o futuro presi
dente, á ver si conseguem 
com o nosso desprestigio 
lograr uma mariuntenção 
de posse na poli tica em 
que malbaratam.

Ninguém ignora, nem 
mesmo s. exe. o dr. Ro
drigues Alves, que o par
tido Jagunço até hontem, 
dia da eleição, esteve ca
lado, sem pronunciar-se 
por este ou aquelle dos

candidatos á currul presi
dencial do Estado.

Esse silencio longe de 
' comprometter o partido 
| Jagunço, antes o elevou 
; mais tio conceito das arre 
| gimentações partidarias do 
j Estado por isso que quan- 
j do todos abraçavam desas- 
! sizadamente esta ou aquel- 
! Ia candidatura o partido 
estudava o magno proble
ma para proferir o vere- 
dictura sem ferir sucepti- 
büidades, visando tambem 
o futuro e a tranquillidade 
do Estado.

Apóz, portanto, madu
ro estudo resolveu o par
tido Jagunço, accertada- 
mente, levar as urnas os 
seus suffragiós pelo can
didato da maioria do Es
tado, s. exc. o Dr. Rodri
gues Alves, e o fez desas- 
s o m b r a á a m e n t e  como 
quem cumpre patriótico 
dever, tanto mais que o 
dr. Miranda havia, tam 
bém por patriotismo, dei
xado a sua candidatura 
para que medrasse aquel
la que estava mais da 
acceitação dos Paulistas.

O partido Jagunço suf- 
fragando R- drigues Alves 
cumpriu o seu dever.

O partido Jagunço que 
sempre se orientou pela 
bo i e sã política não po
dia obter-se de Rodrigues 
Alves, e por isso acompa
nhou o Estado na eleição; 
e demais o velho Conse
lheiro foi daquelles, pre
sidientes que reconheceu 
o mérito dos fortes com
batentes e deu o prestigio 
que lhes cabia quando em 
pugnas pelo bem estar 
du suas localidades.

O partido Jagunço ele
vou-se mais agora; reco
nhecendo a tempera admi
nistrativa de Rodrigues 
Alves pagou-lhe tambem 
velha divida de gratidão.

Estamos ufanos com a 
eleição do preclaro esta
dista e provemos para São 
Paulo maiores haustos 
de progresso, de paz, de 
Justiça.

»j»
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No Diccionario Geogra- 
phico das Minas do Bra
sil, diz José Bonifacio :

« O estado de abando- 
« no da villa de Ytú se 
« mostra pelo desleixo 
« da Camara Municipal,

« que nao so se nao oc- 
« cupou de fazer calçar 
« as ruas e caminhos, 
« mas que os deixa cheios 
« de atoleiros, barrancos 
« e lagos.»

« Este desleixo é entre- 
« tido e augmentado pe- 
« las ideias supersticio- 
« sas e fanaticas, que 
« uma parte do clero da 
« villa préga ao povo, e 
«, que tem muitas vezes 
« sido cauza da desunião 
« das familias da corrup- 
« ção da mocidade, e do 
« aff rouxamento do espi- 
< rito publico.»
Se naquella epoca já foi 

notado o desleixo da Ca
mara Municipal, o que 
diria hoje, José Bonifácio, 
se visse o estado deplorá
vel em que estão as ruas 
e praças da cidade, a fal
ta de estradas e a corrup
ção que lavra intensamen
te no seio da maioria da 
Camara Municipal, que 
não dá explicações no 
que foi applicado a renda 
do município, nestes últi
mos 7 annos, e estamos 
no seculo XX,o das luzes I 

Hoje não têm nesta 
cidade clero que pregue 
ideias fanaticas ao povo, 
mas temos o elemento 
peior que são os taes fr a 
des de casaca, estes é, que 
têm sido mais prejudiciaes 
ao socego e a paz da fa
mília ytuana. Elles com a 
capa da religião comme- 
tem todos os actos e a con
fissão e o bater no peito, 
os lava de toda a culpa e 
pena e ficam novamente 
promptos para commette- 
rem outras faltas, porque 
das velhas já foi passada 
a esponja e ficaram p u n o !

Hoje a situação é outra, 
já ha templo protestante 
e o anti-cleriealismo têm 
se alastrado bastante, ohe- 
gando-se mesmo ao ponto 
de temer-se essa progres
são que se propoz ao 
exmo. sr. arcebispo metro
politano de criar o partido 
clerical para suplantar o 
anticlericalismo !

Mas essa medida na 
primeira opportunidade 
que teve de dar combate, 
fugiu, e indo dar braço 
forte aos anti-clericaes, 
deixando de preferencia 
catholicos sérios e hones
tos, para ligar-se com os

anti-clericaes que só têm 
servido e obstado o pro
gresso desta terra.

O que notamos é que 
José Bonifácio, censurou 
a Camara pelo desleixo de 
zelar das ruas e caminhos, 
etc., mas absolutamente 
não cita um facto de des- 
honestidade dos antigos 
vereadores, mas hoje se 
vê as accusações de toda 
sorte, desleixo e deshones- 
tidade...

COLLABORAÇÃO

NAUFRAGOS
H a mais de lustro que 

se debate contra as ondas 
fragorósas do oceano ’'Opi
nião Publica” uma embar
cação desmantelada na 
e s t r u e t u r a ,  desmante
lada até na força dos seus 
marítimos, por isso que 
para alcançar a méta dos 
seus desvarios de execra
da, luta a todo transe, 
com sacrifício da própria 
dignidade, para alcançar 
terra firme ’’Dinheiro” 
com que possa am parar 
por mais tempo a sua po
liticagem de defraudamen- 
tos.

Mas, o revolto oceano 
’’Opinião Publica” na voz 
aceusadora de suas ondas, 
abi está para nos alentar, 
afim de que não tenha an
coradouro a embarcação 
dos transfugas; desse de
ver social a que se impo- 
zeram pela força e fraude 
afim de dirigir os destinos 
desta infeliz terra; desse 
dever transformado em 
arma de combate para o 
conseguimento da posse 
fraudulenta de meios 
alheios para o sustenta- 
mento de nm miserável 
campanario.

Naufragos pela terceira 
vez, porque pharoleiros, 
negamos-lhes com toda a 
força de que é capaz o 
nosso patriotismo o em- 
mudecimento para tran 
sações tão indecorosas 
quanto prejudiciaes para 
ps nossos foros de povo 
de credito, de honra com- 
mercial I

Não queremos que a



A CIDADE DE YTU

luz diaphana da nossa 
palavra alumie o ponto de 
desembarque dessa cama
rilha que derrocou as pa
ginas mais fulgurantes da 
nossa historia, e, com 
todo o ardor, todo o de
sinteresse deixaremos que 
a carcaça municipal vá á 
m ar alto onde sossobre 
com os seus pilotos ainda 
pela quarta vez em tenta
tiva de assenhoreamento 
de dinheiros alheios para 
fins inconfessáveis.

Ahumaremos sim, eter
namente, a verdade da si
tuação para que não se 
embramem nas malhas da 
rede dos situacionistas a 
boa fé dos em prestadores 
de dinheiro.

Queremos mais que 
ninguém o bem estar des
te nosso amado pedaço de 
terra; esse nosso devota
m ente porem é restricto, 
não consente tramóias, 
não permitte fraudes, não 
toléra dólos, não sancio
na desgraças.

Ytú precisa de recursos 
para se erguer do lodaçal, 
é isso uma dura evidencia; 
mas, Ytú não póde sobra- 
çar mais compromissos 
desde que os directores da 
sua vida estejam á perder 
para os dictamos da boa 
conducta.

Por duas vezes a em
barcação maldita alcançou 
a  ’’terra”, e desde então 
o saque, a perseguição, o 
desbarato foram as con
seqüências do desembar
que da maruja louca, fa
minta; por mais tres ve
zes tentou a maruja desa
brida novos ataques aos 
cofres alheios e o nosso 
pharól negou-lhes luz e o 
naufragio aconteceu; e 
acontecerá ainda, aconte
cerá sempre porque não 
deixaremos o posto de 
guarda-costas.

Alumiaremos a estrada 
larga do progresso desde 
que a direcção de Ytú 
esteja nas mãos de ho
mens dignos, e nos empe
nharemos para que seja 
alcançado o recurso ne
cessário para o reergui- 
mento da cidade, da civi- 
lisação, da instrucção que 
sempre lhe foram pa
drões nos tempos passa
dos quando a hombridade 
e a dedicação assentavam 
nos seus derigentes; em- 
quanto o effeito das on
das revoltas do oceano 
’’Opinião Publica” não 
conseguir destroçar de 
vez a embarcação desman
telada estaremos á postos 
Òomo guardas avançadas 
que defendem, que que
rem a salvação de sua 
P a t r i a ,

Barão do Rio 
Branco

Acaba de estinguir-se, b r u s 
camente, no sereno céu de 
nossa am ad a  P atr ia ,  u m a  es
trella de p r im e ira  grandeza, 
cujos raios de luz il lnm inavam  
a consciencia do povo de todo 
um  continente.

N ão é só a P a tr ia  brasileira 
que  se estorce no delirio de 
u m a  dôr im m ensa ,  an te  o de- 
sapparec im en to  de seu filho 
idolatrado; é tam b em  o con t i
nen te  A m ericano que  carpe 
triste e dolorosam ente a  morte 
daquelle q ue  foi o élo da  paz, 
da  concordia en tre  povos de 
aspirações, e genios diversos.

N u n ca  u m  chanceller Sul 
A m ericano  xeuniu em  si q u a 
lidades excelsas, exceptio- 
naes, com as quaes fizesse 
jus  á estima, á g ra tidão  immor- 
redora  de tan tas  nações a m i
gas, como o Barão de Rio 
Branco, esse vulto  inolvidavel,  
cujo nom e e cujos feitos ficar 
rão gravados nos fastos de nos
sa H is to r ia  Patria ,  como m ode
lo vivo de sublim es virtudes, 
de  patrio tism o inescedivel, aos 
"porv indouros  gratos" .  A  sua 
v ida  foi toda dedicada, 
com ardo r  inegualavel,  com 
religioso carinho  ao progresso 
ao eng randecim en to  e a 
felicidade do Brasil. Seus co
nhecim en tos  de H is to r ia  P a 
tr ia  e ram  tão p ro fundos  e tão 
vastos, que ja m ais  historiador 
e geographo  a lgum  poude 
fa la r  das  coisas do Brazil, do 
seu am plo  territorio, sem cu r
var-se an te  seu saber iminen- 
so, sem  consultal-o como o rá 
culo.

E ’ ju s to  pois, que choremos, 
q ue  lam en tem os  p r o fu n d a 
m ente  a m órte  do com patrio ta  
incom paráve l  e q ue  contem os 
aos patriciosinhos de hoje seus 
feitos notorios, p a ra  que seu 
nom e glorioso passe de g e ra 
ção em  geração como padrão  
de gloria do povo brasileiro. 
Jus t iss im as  são, tam bem , as 
h om enagens  q ue  a im prensa  
brasileira  es tá  prestando, ao 
colosso consolidador d a  paz 
A m ericana .  Desde os grandes 
jo rnaes  da Capital Federal,  até 
a m odesta  im p re n sa  do in te 
rior dos Estadss,  vêm  envoltas 
em  fechado luetos symbolisan- 
do o pungió  da  saudade, a 
su p rem a  com moção dos brasi
leiros, cujos corações se co m 
p rim em  pela dôr im m ensa  que 
os acabrunha.

Louvo po r  isso incond ic io 
nalm ente  a «Cidade de Ytú> 
esse porta-vóz fiel do povo 
y tuano , pelas hom enagens  que 
em núm eros  subsequen tes  vem 
prestando ao B a rã a  do Rio 
Branco.

Carpi, á  P a t r ia  estremecida, 
sob o peso eno rm e do lueto 
p ro fundo  que a  acab runha .  
Chorai, chorai sem pre, ó filhos 
do Brasil, o desapparec im en to  
do élo da Paz  A m ericana .

O Barão do R io  Branco e te r
n am en te  será lem brando , v e n e 
rado e im itado  por todos os 
seus com patriotas, *pois que a 
im p re n sa  brasileira  e rg u e u  o, 
levantou-o f irm em ente  ao p e 
destal da  gloria, em  suas co
lum nas  ung idas  da  mais p u ra  
sinceridade, e o povo brasileiro 
collocou-o á  elevada a l tu ra  de 
sua imperecivel g ra tidão  e 
veneração eterna.

V erdade iram en te  Rio B ra n 
co não  m orreu, pois si o seu 
corpo desappareceu  do scena- 
rio da vida, as suas  lições, a 
sua  Im agem  quer ida  e vene- 
r anda  v iverá  e te rnam en te  em 
nossas almas. Elle passou da 
v ida  m ateria l á v ida  espiritual,  
onde em balado  nos braços dos 
cherub ins  e dos archanjos,  re
ceberá as bênçãos de Deus, 
pois sua vida foi u m a  tela al- 
vinitente , onde ja m ais  u m a  
peq u e n in a  m acu la  perdurou .

Y tú ,  Fevereiro, 1812.

A c c à c i o  d e  C a m a r g o .

Noticiario

ELEIÇÃO — Realisou- 
se hontem a eleição para 
Presidente, Vice-presiden
te do Estado e de um Se
nador Estadoal. Correu 
em paz e dizem que foi o 
seguinte resultado :

Para Presidente 
Rodrigues Alves 964 
Rodolpho Miranda 8 
Fernando Prestes 1

Para Vice-presidente 
Carlos Guimarães 973 

Para Senador 
Julio Mesquita 878

R E D E  T E L E P H O N IC A  
B R A G A N T IN A — Acham-se li
gados á esta Rêde mais os ap- 
parelhos seguin tes  :

E rnes to  F aus to  —  Chacara 
Ytú.

Dr. Eurico  Viscardi -medico 
— Salto.

Jov in iano  de Souza F re i re — 
p h a rm a c ia — Salto.

Ignac io  de C am argo  P e n te a 
do— F aze n d a  do Dezerto— S .1- 
to.

Cesare L izoni— Inda ia tuba
M atadouro  M un ic ipa l— Ytú.

D u ra n te  a qu a re sm a  terá 
lugai* a cerim onia  da via-sagra, 
nas  seguintes  egrejas  :

N a Matriz, ás sextas-feiras. 
Na O rdem  3 a de S. F r a n c i s 

co, as terças-feiras.
No Bom Jesús, nos d o m in 

gos e caso ha ja  procissão em  
outras  egrejas, passará  p a ra  se
gunda-feira.

A quem  tom e a legitima 
"E m ulsão  de Scott” podemos- 
lhe assegurar  o exito d a  cura. 
"A ttesto  em  fé de m eu  g rau  
have r  em pregado  em  la rga  es
cala a "E m u lsão  de S cott"  com 
g ran d e  proveito  nos casos de 
escrophula, rachitism o e d eb i
lidade geral.  Desde q ue  me 
formei, que  em prego  "E m u lsão  
de Scott" de cujos reaes resu l
tados cada d ia  mais m e con 
venço.
"Dr. João  A ntonio  de Avellar. 
’’Sete L ag o a s— M inas Geraes."

E N T R E -N Ó S — E m  visita  a 
sua exm a. fam ilia ,  es tá  n a  ci
dade, o sr Manoel de Souza 
Mesquita.

— Estão n a  cidade os nossos 
conterrâneos, srs. dr. Carlos de 
Souza Geribello e Servulo C or
rêa Pacheco e Silva. 

C®mprimentaraol-os.

Cinema íris — Deu
h o n te m  u m a  p e q u e n a  funeção, 
g ra tu i tam e n te  a em preza  do 
C inem a íris .  E ssa  funeção  foi 
só m ente  p a ra  m os tra r  pub lica 
m en te  a perfeição e n itidez do 
seu magnifico apparelho.

— H o je  pelo p r o g ra m m a  já  
espalhado, nota-se fitas novas 
e desconhecidas nes ta  cidade.

"A  f i lh a d o  T av e rn e iro "  d r a 
m a  Biograph.

"A  D o n a d a  fa z e n d a " ,d ra m a .
— A m a n h ã  g rand iosa  func  

ção, fazem par te  no p ro g ra m 
m a as seguintes fitas :

"C asa das janellas  fechadas"  
d ra m a  com rnovente.

"O  violino de C rem ona" 
dram a.

"M ysteriös d e n o t a  rasgada" ,  
finissima comedia.

D ará  fim ao espectáculo a 
m arav ilhosa  fita A CABANA 
DO P A E  T H O M A Z, d r a m a  em 
3 partes  com 1300 metros.

Ao IR IS  ho je  e a m a n h ã  !

O «Vinho  Creosotado» re 
constitue  os enfraquecidos,  em 
pouco tem po.

P R O C ISS Ã O  D E  C IN ZA — 
Sahirá amanhã da egreja 
da ordem 3.a de São F ran
cisco, ás 5 horas da tarde, 
a procissão de cinza, que 
por motivo da chuva dei
xou de sahir domingo ul
timo.

SOC IA ES — F ize ram  annos 
hon tem  :

A gentil S enho r i ta  A n to n iet- 
ta  de P a u la  Leite Cam argo, ir 
m ã do nosso am igo  sr. A ntonio  
de P au la  Leite Camargo.

— A dist incta  S enhora  D. 
Angela de Souza Mesquita.

— A exm a. sra. d. Victoria 
Alves P ereira  Mendes, estremo- 
sa esposa do sr. Persio P ere ira  
Mendes.

Nossos com prim entos .

Aos capitalistas
(S. José do Rio Pardo) 

P R O P O S T A
1— As cam aras  m unic ipaes 

podem  cobrar  impostos, con- 
t rah i r  em prés tim os contra d is
posições expressas das leis o r 
gân icas  das cam aras  m un ic i
paes : lei e regu lam en to  de 26 
e 28 de novem bro  de 1907 ?

2— Se não podem , os seus 
actos são nullos ?

3 — Podem  os prefeitos co 
b ra r  p a ra  si, sem  auctorisação 
legal, q u a lq u e r  im p o s to ?

Qual a responsabilidade em 
que  incorrem  ?

4 —  P ódem  os m unic ipes ,  
q u e  tem pago im p o s o s  contra  
as leis organicas  das camaras, 
e x ig ir  destas o reembolso ?

5 —São os vereadores res
ponsáveis, com os seus proprios 
bens, pelos desm andos  e su- 
missos dos d inheiros, confiados 
á sua  guarda ,  não  ap resen tando  
os balancetes e relatorios an- 
nual, n a  fó rm a d a  lei ? 

R E S P O S T A
Aos 1.° e 2.°— As cam aras  

m unic ipaes  estão ads tric tas  aos 
im postos que lhes fo ra m  attri- 
buidos pela lei o rgan ira ,  sendo  
consequen tem ente  nullos todos 
os actos que pra ticarem  con 
tra r iando  a essa lei.

Ao 3.° Evidentemeute não?

inco rrendo  em responsabil idade 
civil e penal,  os q ue  o fizerem.

Ao 4.° In d u b i ta v e lm e n te  tem  
os m un ic ipes  a acção p a ra  o 
reembolso.

Ao 5.°— Sim, e não  póde h a 
ver  d u v id a  sobre isso.

S. P aulo ,  20 de ja n e iro  de 
1912.— Dr. M A N U E L  P E D R O  
V IL L A B O IM .

De pleno accordo S. P a u lo > 
5 de fevereiro  dc 1912.

A. J. P IN T O  F E R R A Z .

Concordo, S. P au lo  11 de  fe
vere iro  de 1912.

JO Ã O  M E N D E S  JU N IO R .
S egundo  o art.  31 do decreto  

n. 1553, de 28 de novem bro  de 
1907, cap. I I I :  Das a t tr ibu ições 
das  ca m aras  m u n ic ip a es— in 
cum be  a ellas :

1 ° ..................................................
2.° «Deliberar  sobre o pera 

ções de credito  p a ra  occorrer  a  
seiviços e obras  ex trao rd inar ias ,  
den tro  ou fóra  do  paiz, «com- 
ta n to  que, em um  e ou tro  caso 
a im p o r tâ n c ia  dos ju ro s  e d a  
am ortisação», não  exceda  á 
«quarta  pa r te  d a  r en d a  a n n u a l  
do município.»

E m  vista des ta  disposição 
expressa  é nullo  q u a lq u e r  e m 
prés tim o q ue  exceda a q u a r 
ta  pa r te  da  «sua ren d a  a n 
nual».

Neste caso, q uem  perde  nas 
operações ?

Q.uem em p re s ta  o dinheiro.

***

Pelas, respostas dadns a  con
sulta  que  assim se vê, n ão  res
ta duvida que  a  C am ara  de 
S. José  do Rio P ardo  não pode 
fazer o em pres tim o  que p re te n 
de. Agora ve ja  o publico  si a  
C am ara  de Y tú ,  que se acha  
em m uito  peiores condições, 
isto é, q ue  d eu  toda a su a  ren 
da não de ixando  s iq u e r  p a ra  
p a g a r  os pobres traba lhadores ,  
e que a inda  precisou d a r  r e n 
das que não  lhe pertencem - 
para  poder engasopar cap ita l is
tas, é possivel rea lisa r  o em pres ,  
t im o contractado, e se essa ope
ração pode va l idam ente ,  sem  
ferir  a  lei, ser levada a effeito ?

Talvez, q u a n d o  tra tam o s  de  
assum pto ,  sedesse ao nosso 
p rocedim ento  a  feição de u m a  
opposição system atica ; p o r  
este motivo acham os q ue  veio 
muito  a  proposito o facto q ue  
acaba de d a r  se em  S José  do 
Rio Pardo.

RECISA-SE nesta 
typographia, de 2 
meninos para ven
der a nossa folha.

 ̂ M A R A V IL H O S O S  R E S U L 
T A D O S  !— O abaixo  assignado, 
dou to r  em  m ed ic ina  pela  facu l
dade  do Rio de Janeiro ,  co n d e
corado pelo governo  po r tuguez ,  
medico do hosp ita l de Benefi
cencia P o r tu g u e za  des ta  c i j a d e  
etc.

A ttesta q u e  nas  m olestias  de 
f u n d o  syphilitico, em  suas  di
versas e var iadas  fórm as,  a  ap- 
plicação do p repa rado  d e n o m i
nado  E l i x i r  d e  N o g u e i r a ,  
S a l s a ,  C a r o b a  e G u a y a c o ,  
d  > illmo. Sr. João  da  Silva Sil
veira, tem sido de m arav ilhosos 
resultados. O referido  é verda
de, sob a fé de m eu  g rau .

Pelotas, 30 de Abril de 1886.
B a r ã o  d o s  S a n t o s  A b r e u .
E stá  reconhecida n a  fo rm a



d a  lei, pelo tabellião L u iz  Felip- 
pe  de  Almeida.

V E N D E -S E  N A S BOA S 
P H A R M A C IA S  E  D R O G A 
R IA S  D E S T A  C ID A DE.

Casa M atriz -  PELOTAS—
R IO  G R A N D E  DO S U L —
Caixa Postal 6 6 — Deposito geral 
e Casa f i l ia l— Rua Conselheiro 
Saraiva, 1 4  e 1 6 —Caixa posta! 1 4 8

Secção Livre

O abaixo assignado, na 
qualidade de grande accio
nista da Companhia Ytua- 
na Força e Luz, e como 
procurador de diversos 
outros, afim de resguardar 
direitos ameaçados, e bem 
assim, para salvaguardar 
os créditos'e os interesses 
da Companhia, declaro 
que o prefeito da Camara 
Municipal de Ytú, não ti
nha nem autorisação, nem 
competencia para onerar 
os rendimentos da Com
panhia, sociedade anony- 
ma da qual esse senhor 
nem ao menos é accionis
ta, dando taes rendas pa
ra garantir emprestimo 
que acaba de contrair. A 
petulancia criminosa des
se promotor de emprésti
mos, que parece pensar 
que administrar um m u
nicipio é carregal-o de di
vidas, deverá ser aprecia
da pelos Tribunaes, e 
para que a Camara ou ca
marilha responda em tem 
po opportuno pelas per
das e interesses que^ deu 
causa, aqui fica consigna
do este protesto. A justi
ça se pronunciará.
Ytú, 30 de Janeiro de 1912 

Octaviano Pereira Mendes.

Emprego
Offerece-se u m  moço com 

habi l i tação  p a ra  lavou ra  de 
café, com o a ju d a n te  de a d m i 
n is trador,  q u em  prec izar  deri- 
ja-se a  R u a  da  Mizericordia n. 
72, ou a  es ta  redacção por 
m eio  de car ta  fechada,  sob as 
iniciaes L. A. C.

S E G R E D O  DA IN D IA  
C J  v u G  ! —  In fa llive l nas 
nevra lg ias ,  rh eu m a tism o  e ou
tras  dores. V ende-se na  P h a r 
m acia  S. J o s é .— L argo  da M a
triz n. 17.

C A T A R R H O S , escarros sa n 
guíneos e f raqueza  gera l— cu 
ra-se com o «Vinho Creosota
do» do P h a rm ac eu t ico  chimico
João  d a  Silva Silveira.

V :"EN D E-SE  u m a  casa na 
V illa do Salto, N. 36, com 

u m  te rreno  paredem eia ,  fo r r a 
d a  e assoalhada, R u a  7 de Se 
tem bro  toda fechada  a  m u ro  o 
qu in ta l ,  p o r  4 :500$000; quem  
quizer  entender-se aqui em 
Y tú  á  R u a  de S an ta  R i ta  N. 55 

jfQão G alvão Pacheco.

Lampadas “Philipps“

A C o m p an h ia  Y tu an a  Força  
e Luz, acaba de receber, por 
im portação  directa, g rande  
q u a n t id ad e  de lam padas  de ti 
lam entos metálicos.

P o r  este motivo cila reduziu  
cons iderave lm ente  os preços 
das m esm as, como se vê pela 
tabella que segue :

las

las

w
las

las

las

L a m p a d a s  redoi las

L a m p a d a s  redondas
\

L a m p a d a s  redondas
\

L a m p a d a s  redondas  

L am p ad as  redondas 

L a m p a d a s  redondas

L am q ad as
L am p ad as

peras 16 v 
peras 32 v

16 ve- 
2$400 

32 ve- 
3$000 

50 ve- 
4$000 

100 ve- 
6$000 

200 ve- 
10$000 
300 ve- 
15$000 
. 2$000 
. 2$200

V T ende-se  um  tro ly  A m e ri“ 
^  cano, de molas e volta in a 

teira, acom odaudo  8 pessoas, 
por 6000$ mil reis. P a ra  ver  e 
t r a ta r  com seu proprie tá rio  
F azenda  Iracêm a, Estação  de 
P ira p i t in g u y .

eterinario 
Diplomado

Especia lista  nas  molestias 
dos anim aes, com longa pratica 
na E u ro p a  e no  Brasil A ttende 
cham odos a toda e qua lquer  
parte ,  den tro  ou fóra do m u n i 
cipio.

T am b em  ferra-se animaes, 
serviço garan t ido  e preço sem 
com petencia.

Dirija-se á rua  20 de Janeiro  
n. 2 — Y T U \

José Parra Beltran.

O D outo r  A ntonio  de Souza 
Barros, Ju iz  de Direito desta 
C om arca de Y tú ,  etc.
FAÇO saber  que por parte  

da  C om panh ia  Y tu a n a  Força e 
Luz, po r  seu P residente  Doutor 
José  Corrêa Pacheco e Silva, 
m e foi d irigida a petição do 
theor s e g u in te : Excellentissimo 
S enhor  D ou to r  Ju iz  de Direito 
P o r  seu P residente  abaixo as
signado, a «Com panhia  Y tu a 
na  F orça  e Luz», n a  qual idade 
de credora da  elevada quan tia  
d a  C am ara  M unicipal desta ci
dade, tendo  conhecim ento  de 
que se p retende con trah ir  um 
novo e elevado em prestim o 
com g aran t ia  das rendas do 
municipio, vem pro testar  con
tra  o mesmo, pelos motivos se
gu in tes  : primeiro) po rque  a 
actual adm in is tração  m unicipal 
é illegal visto acharem  se com 
assento nas cadeiras de v.erea 
dores Arcilio Borges de A lm ei
da e José  de P a d u a  Castanho, 
indi vi ^uos que não foram a b 
so lu tam ente  eleitos, m as  que 
para  ahi en t ra ram , pela falsi
ficação da qu in ta  secção eleito
ral da eleição realizada a deze- 
seis de Ju lh o  do anuo  passado, 
fraude  essa que a inda  pende 
de ju lg a m e n to  do Egreg io  T r i 
bu n a l  de Ju s t iç a  do Estado, 
em g ran d e  recurso; Segundo, 
po rq u e  os cinco vereadores le-

cleitos, D ou to r  i Ju lh o  do  a n n o  passado, reque- 
Souza Geribello) | rendo  que seja o presen te  pm-

g i tn n a m e n te  
G raciano  de
Francisco  de P a u la  Leite  9 
Ao tlpbo Baucr, em possados, e 
Manuel J o a q u im  da S ilva J u 
nior o João  de A lm eida C a m a r 
go, excluidos pela  f raude  são 
contrários a elle; Terceiro) p o r 
que  a suppliean te ,  com o g r a n 
de credora  da C am ara  M unic i
pal de Y tú ,  j á  tendo feito, em 
tempo, um  protesto judicial 
neste sentido, posterio rm ente  
obteve u m a  carta  de sen tença 
de par te  desse debito, a qual 
se ac h a  em  execução; Quarto)

testo tom ado  por term o, com 
in tim ação  de  iodos os vereado
res, iii -Iu-i\ 3 os falsificados, o 
e.cpcdi.idc-.-o editaes, p a ra  se
rem  pub licados  u a  im p re n sa  
local e da Capita l do Estado 
para couhecizLcuto de todos os 
interessados. Nestes te rm os 
P. D. Y tú  q u a tro  de Jane iro  de 
mil novecentos e doze. José 
Corrêa P acheco  e Silva. E s ta v a  
d ev idam en te  sellada. E ra  o 
que se con t inha  em d ita  pe t i
ção a qual m e sendo apresen- 

porque  a lei que autorisou esse i tada  nella proferi o despacho
em pres tim o  q ue  ora se quer  
con trah ir  foi vo tada em  mil 
novecentos e nove, não pelos 
legítimos vereadores de então, 
mas por tres supp ien tes  i r re 
gular,  c landestino e f r a u d u 
len tam ente  em posados  dos ca r
gos de vereadores; Quinto) fi
nalm ente ,  porque a  C am ara
Municipal de Y tú  uão com por
ta  m ais em pres tim o  algum , 
onerada  como se acha pelos 
desm andos  e rapac idade  das 
suas u l t im as  adm inistrações. 
Assim sendo, a suppliean te  
vem n o vam en te  pro tes tar  con
tra  q u a lq u e r  em pres tim o  que, 
em nom e da C a m a ra  Municipal 
de Y tú  e sob g a ra n t ia  de suas 
rendas, p re tendam  fazer Godo- 
fredo d a  Fonseca, Augusto  
F erraz  Sam paio ,  Arcilio Borges 
de Alm eida e José de P a d u a  
Castanho, os dois 
vereadores leg it im am ente  elei 
os e os dois ú ltimos, vereado- 
es  falsificados, pela fraude  pra- 
c a d i n  i q u in ta  secção eleito- 
al da olfi.ir*ão de deze«e’S de

r

s e g u in t e : D. A. sim. Ytú, 
q u a t ro  de Jane iro  de mil n o 
vecentos e doze. S. Barros. N a 
da mais se co n t in h a  em  dito 
despacho  por bem  do qual foi 
lavrado  o s e g u in t e : T E R M O  
D E P R O T E S T O — Aos quatro  
dias do mez de Ja n e iro  do a n 
no de mil novecentos e doze, 
nes ta  cidade de Y tú ,  em m eu 
cartorio, com pareceu  o Doutor  
José Corrêa Pacheco  e Silva, 
capitalista, m o rad o r  nes ta  cida
de e reconhecido pelo proprio  
de m im , escrivão, e por  elle 
me foi dito que, na qua l idade  
de P res iden te  d a  C o m p an h ia  
Y tuana  F o rça  e Luz, desta ci
dade e n a  fo rm a  de sua  peti
ção retro, q ue  fica fazendo 
par te  in teg ran te  deste termo, 
p ro testava con tra  o acto d a  
C am ara  M unicipal des ta  cida- 

prim eiros de, pelo qua l p re tende  contra- 
liir u m  novo e elevado em pres- 

i t im o  com g a ra n t ia  das rendas  
: M unicipaes, visto ser a d ita  
C o m panh ia  Y tu a n a  F orça  e 
Luz. dn qual é elle o  Pr^síd^n-

te, credora d a  m e sm a  C a m a ra  
de elevada q u a n t ia  por  ca r ta  
de sen tença con tra  ella ob t id a  
e po r  outros motivos c o n s tan 
tes d a  sua referida petição, de 
q ue  pedio lhe tom asse  o seu  
te rm o de protesto, q u e  é o 
presente, o q u a l  lhe li e po r  
achal-o conform e ass ignou  
com  as te s te m u n h as  abaixo, 
Eu , Leobaldo Fonseca, escrivão 
esceevi, José  Corrêa Pacheco 
e Silva, Alfredo Leite  P a b s t  
P au lo  Leite de  Cam argo . E  
p a r a  q u e  o p resen te  protesto  
chegue  ao conhecim en to  de to 
dos m ande i  exped ir  o p resen te  
edital q ue  será  affixado e p u 
blicado n a  fo rm a  da  lei. Y tú, 
cinco de  Ja n e i ro  de  mil nove
centos e dose. E u ,  Leobaldo 
Fonseca, escrivão, o subscrevi.

Antonio de Souza Barros.

J á  chegou  n a  P h a rm a c ia  São 
José  .o a fa m ad o  F U N K U S .  

V ide  an n u n c io  n a  4 .“ pagina.

Y ^ A S A S — Vende-se as casas 
^ n s .  30 e 32, d a  R ú a  d a  P a l
ma, tendo  a g u a  e exgottos e 
qu in taes  até  á  rú a  do P a tro 
cinio. T ra ta -se  na casa n. 30.

X p O R M U L A S  p a r a  licenças 
federaes— vende-se a 8$000 

o cen to  e a 200 réis cada n m a  
— n a  ty p o g ra p h ia  de A. M a
g a lhães  <fc Cia„.

A  Nova Encyclopedia 
Internacional

Diz: “O Oleo de Figado de 
Bacalhau é um dos agentes 
therapeuticos de mais valor; os 
benefícios que com o mesmo se 
consegue, nas enfermidades que 
causam magreza, não podem 
ser supplantados. Deve-se to
mar para a Tuberculose, Rachi
tism e, A n em ia , Bronchite, 
Debilidade Geral e Moléstias 
Nervosas.”

A  EMULSÃO DE SCOTT
contem o melhor e  mais 
puro Oleo de Figado de 
Bacalhau da Noruega e  
o administra na forma 
mais vantajosa para a  
sua digestão e assimi
lação por todos os estô
magos. N ão contem  
alcool nem  nenhuma 
substancia nociva.
Exijam a Legitima 
Emulsão de Scott.
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A CIDADE DE Y ï ü

Bom Emprego de Capital
Vende-se a Chacara Brazílina...

. . .propriedade agricola de 26 alqueires de te rras  exeel- 
lea tes  para  a cu l tu ra  de algodão, cereaes, fu m o  e etc, sen 
do 8 alqueires e m  tiguéras  novas, 13 a lqueires  em  capoei- 
rões e capoeiras e 5 alqueires de optim o pas to  cercado 
de a ra m e farpado; d is tan te  desta cidade 6 k ilom etros  por 
u m a  boa es trada de  rodagem . Boa e solida casa  de m orada,
4  casas para  colonos, deposito, paiól,  20 gallinheiros, 2 
ch iqueiros  tudo  de tijollos e te lhas  de barro . Carroça, 
galpões, m ater iaes  p a ra  construção, m adeiras  de lei e etc. 
Poço de excellente a g u a  verten tes  e 1 g ran d e  aguada .

A  lenha  que a C hacara  pode fo rnecer  cobre com excesso 
© valor  do cap ita l applicado.

A C hacara  ó in te iram e n te  fechada  de aram e.
O m otivo d a  v e n d a  não  d esag rad a rá  o com prador.
P ara  preço e m ais  in form ações com o proprie tá rio

Francisco Pereira Mendes Filho. 
Largo da Matriz 5

COMPANHIA YTUANA FORÇA E LUZ

Chamamos a attenção dos nossos pre 
zados freguezes e amigos e dos interessa 
dos em geral, para o grande STOCK de 
fio de aço para telephone, e fio de cobre 
izolado, WATHER proove e borracha, que 
temos em nosso deposito.

Sendo este artigo importaao directa 
mente, estamos habilitadas a vendel-o por 
preços reduzidos.

Para mais imíormações, dirigir-se aa 
escriptorio desta Companhia, á rua Direito 
n. 51

USAE SEMPRE

Receitai e Recommendai com Conviceão oO

FCNKUS E na opinião dos quo tem usado
A ultim a palavra na cura

Maravilhosa. Rapida em hora e (as vezes) em Minutos 
Da Grippe, Influenza, Defluxo e Resfriamentos 

Yende-se em todas as Boas Pharmacias.
A, U N K U S  é p repa ração  d a  conceituada e au t iga

P har acia Sauza Martins “9molTedRneÍbo'tda
E ste  ex traord inár io  p repa rado  cu ja  eno rm e p rocu ra  tem 

de term inado ,  pela  recom m endação  de pessoa a  pessoa, 
b rilhan te?  cu ras  con ta  perto  de 300 depositários n a  Capital 
F edera l  e nas  220 p r inc ipaes  cidades do Brasil.

U m  vid ro  capaz de cu ra r  50 pessoas (sendo no principio 
d a  enferm idade),  v idro  2$000.

Yende-se este preparado na Pharmacia S. José 
no Largo da Matriz n. 17 de Pereira Mendes & 
Filho.

*  UVA

Notas cf 
Consigna
çao T a lã o  â$O O Q

NESTA TYPOGRAPHY

y: y.;

M í
A » 1h ‘ < v

é  ■
■; Vn» v- t

; l

ëompanhia R u a n a  Força e Luz

í
’intura especial 
para Cabellos, 
Preta ou Casta

nha. ” A Pigmalion”
In off en si va, i mitação 

perfeita da cor natural, e 
de aplicação facil cada 
Y jlD R O  3$000.— Unicos 
depositários

òonies & Valente 
C asa Alberto

Largo da Matriz 15

S A N  A T  C U T T A M .—  Cura  
rheum atism o ,  collicas, moles 
tias do es tom ago etc.— V ende  
se n a  P h a rm a c ia  Sao José  L a r  
go da M atriz N.17.

Companhia Ytuana 
Força e Luz

Na loja da Companhia 
Ytuana Força e Luz, en
contra-se um variado soi 
timento de bellissimo 
vitreaux, assim como gran
de quantidade de objectos 
para escriptorio.

Li vi os em branco, pa 
peis, cartões, canetas, la 
pis, etc. etc. tudo por pre 
ços vantajosos.

Fazenda Vassourai
Precisa-se de colono? 

para tra ta r de café, pagan
do-se 20$000 e25$000 poi 
carpa de 100C pés.

Precisa-se também de 
empreiteiros e trabalhado 
res por dia e paga-se van 
tajosamente.

Companhia Ytuana Força 3 Luz
A directoría desta Compp 

nhia , p rev ine  ao publico  t 
p r inc ipa lm en te  aos consum ido 
res de luz eléctrica, que cobra 
rá Rs. 10$000 po r  ligação dt 
luz, q u an d o  ésta fô r  m a n d ad r  
corta r  p rov iso r iam en te ,  poi 
m otivo de ausenc ia  temporaria ,  
outrosim, que a  refer ida  im 
portanc ia  deverá  ser p ag a  nc 
acto da ligação.

O S E G R E D O  DA IN D IA  
V U G  !— Infallivel nas  nevral 
gias, rheum atism o  e o u tras  d o 
re s .—Vende-se n a  Pharm acL  
S. José. Largo da  Matriz n. 17.

Papel cie em- 
bruho vende-se 
aqui.

Ê M
ítr I d;Ta

Lampadas de filamento
metálico

G ran d e n o vid ad e

Gr a n d e  tieducção
d o s  PREÇOS

Sem competencia
O DEPOSITO DA 
COMPANHIA YTUA  

NA FORÇA E LUZ

lia Hacienda

N

V IS T A  m ensal ¡ilustrada sobre  agricu l
tu ra  c reação  de  gado e  industrias ru raes. 

E ditada em  p o rtu g u ez  em  Buffalo, N . Y ., E . 
LJ. A ., para  o  beneficio dos Snrs. A gricu lto res , 
C o m m ercian tes, B anqueiros e o u tras  pessoas 
am an tes do progresso. A s3Ígnatura ar.nual 
12$000 m o ed a  b ra z i le i r a ,  ou  45000 m oedn  
portugueza. Para  m ais inform ações dirija-.w á

La H a c i e n d a  Company
Dept. N. BUFFALO, N. Y. U. v

Cinema íris
Sabbado e domin&o


